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PRocuRADORIA-GERAL DODISTRITO FEDERAL
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PARECERN°I' 1.10412009_PROCAD/PGDF APROVADO pelo Ex.mo.Sr.
PROCESSON:°410.002.314/09 ProçUrlldor-Gerel do DF
INTERESSADO SECRETARIADEESTADODETRANSPORTE~/ Iti I {;C3 ., peJo
ASSUNTO' MINUTADEEDITAL 2x,;~"'" Sr. Governador' do

II DF tm. I I--•
IIEMENTA: ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO E CONTRATO. MINUTA DE EDITAL
• DE SOLICITAÇÃO DE PROPOSTAS. SERViÇOS DE CONSULTORIA NO ÂMBITO

DO PROGRAMA DE TRANSPORTE URBANO DO DISTRITO FEDERAL.
RECURSOS PARCIALMENTE FINANCIADOS PELO EMPRtSTlMO

!INTERNACIONAL N." 19S7/0C-BR DO SID, ART.42, 55" DA LEI N, ' 8.666.
APLICAÇÃO DAS REGRAS DO SANCO SEM AFASTAMENTO DAS DISPOSIÇÕES

"CONSTlTUClONAlS E DOS PRINClPIOS DO ORDENAMENTO. PROCEDIMENTO.
," O disposto no art.42,SS' da LLCA autoriza a ap(fcação de normas
I canstantes de tratado ou convenção Internacional. mos não permite o
I~afastamento das disposições constitucionais e dos princípios do
.'ordenamento pátrio.
,2. O arcabouço normativo de reg~ncla (Contrato de Empréstimo n."
11'957/0C.BR. Documento GN 2350.7. CF/88 e Lei n.' 8.666) e a
11urlsprudêncla do TCUpermitem cone/ulr pela existência de Irregularidades
Ique devem ser sanadaspelo órgão. .
'3. A regularidade do procedimento e da minuta de editai se subordinam às
:'recomendaçães expostas no opinativo
II
II

I5r. Procurador.Chefe da Procuradoria Administrativa,,

,
.1. RELATÓRIO,

II
ITrata.se de procedimento administrativo pelo, qual a Secretaria de Estado
d "

de Transportes solicita a emissão de parecer jurídico acerca de minuta de edital de••
licitação (Solidtação de Proposta - SDP) vinculada ao Contrato de Empréstimo n.'.,
1957/0C.BR firmado com o BIOpara o financiamento pardal do Programa de Transporte
Urbano do Disirtto FederaL.•.,,

O órgão consutente pretende a contratação de empresa especializada na
prestação de serviços de consultoria para execução do Programa de Comunicação Social e
Ambiental, cdnforme explicitado no Termo de Referência•

•
II

•
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l'lnstruem OS autos:

II
Ia) Memorando n.' 100/UGP/ST IOF, Inaugurando o procedimento - f1s.1-2; b)
,I

minuta do Edital SDPn.• 00212009/PTU e respectivos anexos - fls. 4-127; c) cópia da não-
I'

objeção do Banco Interamelicano de Desenvolvimento à minuta de edital - fl.128; d)
, 'I

despacho motivado do Coordenador Executivo da UGP/PTU- fls. 129-131; e) indicação da
fonte orçamentária e declaração de disponibilidade orçamentária - fls.135; f) despacho do

ao •• "

Secretário de Estado de Transportes aprovando a minuta do Edital SDPn.' 002l2009/PTU. .

e ratificando o despacho da UGP-PTU/ST- fI. 137,II
~ o breve relatório, em apertada síntese .•

o
II

2.FUNDAMENTA,ÇÃO
•

••
Inicialmente, cabem atgumas considerações acerca das normas

disciplinadoras das contratações de bens e serviços por meio de recursos oriundos de••
organismo financeiro multilateral. O art. 42, 55' da Lei 8.666/93 dispõe:

i•
••
"Art.42 (... )

o

f 51! Para a realização de obras, prestação de serviços ou aquisição de bens
•
com recursos provenientes de financiamento ou doação oriundos de agência

oficial de cooperação estrangeira ou organismo financeiro multitatera/de•
que o Brasil seja parte, poderão ser admitidas, na respectiva licitação, as

c~ndições decorrentes de acordos, protocolos, convenções ou tratados
"internacionais aprovados pelo CongressoNacional, bem como as normas e

p}ocedimentos daquelas entidades, inclusive quanto ao critério de seleção
••
da proposta mais vantajosa para a administração, o qual poderd

contemplar, além do preço, outros fatores de avaliação, desde que por elas••
eXigidospara a obtenção do financiamento ou da doaçdo, e que também não

conllitem com o principio do julgamento objetivo e sejam objeto de

despacho motivado do 6rgão executor do contrato, despacha esse ratificado
.1
f)ela autoridode imediatamente superior •••
II

2

~I
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significa,
pátrfo.

.•Referida norma admite a adoção de procedimento IICltatório decorrente de
I

acordos e convenções Intemadonals aprovados pelo Congresso Nacional, mas•.não. .
em, absoluto, o completo e ilfmitado afastamento do arcabouço normativo

I

Federal.

Q

o

11 II
'Cumpre recordar que o Supremo Tribunal Federal acolhe a teoria monlsta-

constitudonall~sta,. segundo a Qual as convenções internacionais ratificadas pelo Cong~~so
"Nacional têm ,a mesma. hlerarqufa que as normas internas, sujeitando-se, desse modo, à
•supremac:la da Constituição Federal'. Assim, Qualquer exigência imposta pelo organismo

lo. ~I

finandador Internadonal deve estar em consonânda com o disposto na Constituição
f. , . '1

II "
Por outro lado, a lei 8.666/93 prevê uma série de 'normas que possuem

substrato em 'PrincíPiOSconstitudonais atinentes à atividade administrativa e, como tais,
devem ser oblservadas mesmo em face do 'permisslvo dó art.42, liS' da llCA. Neste

11 :.-.
sentido, leciona Marçal Justen Fllho2:

II
í7["'] O art. 42, 5 5°, significa que. as regras acerca de procedimento
/fcltat6rlo, prazos, formas de pub/lcaçiio, tipos de /lcitaçdO,crit~rlos.de
I
julgamento etc. podem ser alteradas. Hão é possível suprimir os
principios inerentes li atividade administrativa (inclusive aqueles
relacionados a direitos dos licitantes), mas podem ser adotadas outras,
opções procedimentais e praxístlcas .•. . .

Daí a constatação de Que a possibilidade de afastamento das normas
constantes da ;lel Geral de licitações e Contratos Administrativos se restringe às s'uas

•normas-regra, sendo vedado o afastamento de suas normas-princípio, as quais, em última
instância, destinam-se a realizar os princípios constitudonais atinentes à Administração
Pública. Recor[,emos, por oportuno, às lições de ToshioMukai3: :1

---"-- I
, STF'. 1(£80.004 (-teadtng case"). iI":.
, JUSlEN F1UlO, Marçol. C<>rnmtdrlos ~ leI de U<ftoçtWs • Contratos Admlnlslralf_, 13' 0<1,saa Paulo: Dfaléttca, 2009, p.559
J .MUKAI,Toshio. UdtoçMs ~ contratos públicos. 5. ed. 510 Pauta: saraiva, 1999, p. 68-69. II
Procnso 0410.002.Jt412Q09. Parecer na 1.104/1009. PROCAD/PGDF '.'1
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I. "Fica, então, a questão; de acordo com o S 5° do art. 42 da Lei n. 8.666/93,

=Inas licitações internacionais há que se observar' tão-só as normas dos

ilmenclonados organismos financeiros internacionais e o princípio do
.Ijulgamento objetivo?
i,

'I,.
,Pensamosque não.•

'1
I![...]

.'"Quanto ao princípio - embora a lei obrigue agora apenas a observl1ncla do

I~PrfncfpiOdo julgamento objetivo -, é óbvio que os demais princípios

:inscritos no art. 3° da Lei n. 8.666/93 são indiretamente, de
u .
,observância obrigatória, uma vez que, para que seja atendido o

princípio do julgamento objetivo, haverá que se observar as regras do

~ital (vinculação ao instrumento convoca tório), a competitividade e o
.princípio da igualdade (porque este é de ordem constitucional - art. '37,-,
XXI, da CF) .

••
Portanto, conclui.se que, nas licitações Internacionais, não se pode

"simplesmente dar preval~nda total às normas dos organismos

-Internacionais, em função apenas da redaçi10 literal do S 5° do art. 42 da,
Lei nO 8.666/93. Há que se observar todas as demais normas atinentes às
iidtações Internadonais, contempladas pela mesma lei, bem como os

'demais princípios da licitação, que decorem do princípio do julgamento

I~bjetivo ou decorrem do próprio Texto Constitucional, como é o caso do

princípio da 'fl/aldade dos concorrentes (art. 37, XXI, da CF).-
•
No caso concreto, cumpre verificar se o contrato de empréstimo n.'

1957/0C.BR4 exige a adoção de outra norma que não a Lei n.' 8.666/93 e se tal norma.,
não afronta (soberania nacional e os princípios constitucionais e legais do ordenamento
pátrio. I,

I
I
I.- . - ..

• o emprestimo foi ~"tor1zado pelo l.el.OF n.' 4.010/2007 e peta Resolução do senado n. 046/2007. "?roturadooia Administrativa
concluiu pela regula~dade de ",as cláusulas (Pareceres PIlOCAD/PGDFn. Os 697/2007. n1l2007. 809/2007 e 159/2008).
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Referido contrato dispõe expressamente, no Capitulo IV, Cláusula 4.04, de
suas Disposições Especiais, que:

II LÁ h!i."C USULA4.04. Contratação e seleção de consultores. Com recursos

ao Financiamento, a seleção e a çontratacão de consultores deverã~;ser

'~fetuadas de acordo com as disposicões estabelecidas no Documento

GN-2350-7 ("Políticas para a seleção e çontratação de consultores~ .

financiados Dela Banco Interamericano de Desenvolvimento"). datado de.- . -
julho de 2006 ldoravante denominado "Políticas de Consultores"). que o" .
Mutuário declara conhecer, e pelas seguintes disposições desta
II ,
cláusula:(... )'
I!
II
Vê-se, portanto, que, em Unhas gerais, as disPosições regentes do
'"procedimento lIcitatório em questão serão aquelas constantes do Documento GN-2350-7

("Politicas para a seleção e contratação de consultores financiados pelo Banco
Interamericano de Desenvolvimento") e de outras cláusulas do Contrato n.' 1957/0C.BR.
Tal não significa, como antes mencionado, a exclusão de todas as demais normas'ldo

~ .. ri
ordenamentoS, devendo ser observados, a par daquelas disposições, os princípios

"constitucionais e legais aplicáveis, bem como as normas pertinentes às finanças públicas.. .

A Lei n.' 8.666/93, ademais, deve ser util,izada como norma subsidiária naquilo em que
não conflitar eõm as regras traçadas pelo Banco. • ~l

I. p,
~ ~
Por oportuno, alerto para a necessidade de que, em futuras contratações no
II ~I

âmbito de programas financiados por organismo financeiro multilateral, o órgão
consulente acgste aos autos tanto o contrato de empréstimo quanto todas as regras do

11
Banco concernentes aos serviços contratados.

II
Fixada a premissa das normas aplicáveis ao caso, cumpre verificar aI,

adequação jUc1~ico-formaldo procedimento ora analisado.,

, "'•••••••••• lldo Já decidiu o 5TJ: ••.• Trotando-se de recurso< proY('nlent •• de «>ntrapartlda •• todutJle de empnstfmo pero qual
se compromete também o Estada do Paran6 o restituir DO 810, em prazo determlllOdo. medlantelJQ9Dmento de Juro., conclui .••
que. seooo em .$I!'U todo, a mt.rior partft dos reeunos é de responsabilidade do Estado Brasileiro, nQo htfvendo como negar
aplicação dos principios ins.rto.s 110 art. 37 da Carta PoIit;CG d. 1988 mativos d atutlçao da Administraçio PúblicQ, ou
tampõUCO d. d/gumas dd$ fVJras l;'onstCUJtlt$ da Lft; d. Ucit4ÇÕft, L.# '.66"'3 .• (As n•• 627.913fOF. 2" Tunna, Rei. Min.
Eliana Calmon,Julgado em 07.10.2004, OJ de 07.03.2005)

fIro(:ll!'DO ••10.O(Q:.,J14J1ODI- Parecer n-"1.10411009 - PROCAD/PGDF
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;jEm relação à seleção para a contratação de serviços de consultoria, tanto o

contrato n.:, 1957/0C.BR quanto o Documento GN-2350-7("Política de Consultores")
"

prevêem os ,seguintes métodos de seleção: a)métodó SBQC (Seleção Baseada em
!

Qualidade e!Custo); b) método SBQ (Seleção Baseada em Qualidade); c) método"SOF
(Seleção com Orçamento Fixo); d) método SBMC(Seleção'Baseada no Menor Custo); e)
método SQC;(Seleção Baseada na Qualidade dos Consultores); f) a Seleção de Fonte
Única (ou co~tratação Direta) e g) a Seleção de Consultores Individuais.

"
I'

Illn casu, de acordo com o item 4 da Seção I da Carta de Solicitação deI~ ~
Propostas (SQ? N.' 002l2009/PTU), a seleção da empresa a ser contratada observará o
método SBQCI(f1.12),o qual se afigura o mais adequado à hipótese.6

O ~IDeacordo com o item 2.1 da "Política de Consultores", a Seleção Baseada
na Qualidade'e no Custo (SBQC)é um processo competitivo entre émpresas constantes deh
uma lista curta no quat são considerados a qualidade da proposta e o custo dos serviços
para a definiç~o do proponente vencedor. Aindade acordo com o item 2.1 da "Política de
Consultores", "o custo, como fator de seleçda, deve ser utilizado Judiciosamente. ,Os

pesos relativos atrlbuldos à qualidade e ao custo serdo fixados a cada caso, de acgrdo,
com a natureza do serviço".

'I
11
I

to Polftica de Consultores, item 2.2, dispõe que o métod.o SBQCcompreende
as seguintes etapas:••

o
,I
11

:'(0) elaboração dos Termos de Referência (roR);•

(b) preparação da estimativa de custo e orçamento;
',1'

(c) publicidade;
11

••
(d) elaboração da lista curta de consultores;

I•
• De acordo com as Di'POSlç6e$[,pedais, Cláusula 4.04, alínea la) do Contrato n.' 19571OC.1lR, a '''!Ira é a utltfzação do método
5BQC.sendo Q> demais métodos aplicável, às hipóteses especificas previstas na .Pclitica de Consultores",

11
Processo "'1a.OO2~31"/2009-Parecer n- 1.104/2009 - PROCAD/PGDF
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ti 11
,~(e) elaboração e envio da Solicitação de Propostos (SDP) [que deve incluir:

,,'corta de Solicitação de Propostos (CSP); Instruções aos Consultores (iAC);

I~Termos de Referência (TDR) e minuto de controto-pr?posta];

::

,,'(f) recebimento das propostos;la
"

'~(g)avaliação das propostas técnicos; exame da qualidade;
•

11th) abertura público das propostos financeiros;
•

11
••1
I

.1

"

o

o

Jlli) avaliação da proposta financeira;

!íW avaliação final de qualidade e custo;

II(I() negociações e adjudicação do contrato à empresa selecionado, ••

~I .1
IPor ora, interessa-nos a fase interna do procedimento, que vai até a

elaboração d~1edital (Solicitação de Propostas - 50P). " .:

.' ", IIII 'IA primeira etapa consiste na elaboração dos Temios de' ReferênciaJ De
iIIIl .'. UI

acordo com o item 2.3 da "Política de Consultores" os TORsdevem ser elaborados'por
pessoa especializada na área e o escopo dos serviços descritos, nos TDRs deverá I'ser•
compatível com a disponibilidade orçamentária. Os TDRs devem, ademais, definir

~, .
claramente os objetivos, metas e escopo do serviço, aléin de fornecer as informações
disponíveis a fim de possibilitar a elaboração das propostas pelos consultores.

Il
Os Termos de Referência referentes à contratação foram elaborados e••

constam da Seção 5 da minuta do edital 5DP N.' 002l2009/PTU (fls. 56-90) que foi
aprovada pelõ::Secretário de Transportes (fI.137) e contou com a "não objeção" do Banco
(fI.128). HOuv~,ademais, especificação dos serviços nos termos exigidos pela "Política de.,
Consultores"
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li;IAsegunda etapa da seleção diz respeito à estimativa de custos (orçamento)

dos serviços',.Também neste ponto, parece-nos de observância obrigatória a disposiçâo do
art.?", !i2', "il da Lei n.' 8666, a qual exige elaboração de orçamento detalhado em
planilhas, c~m os respectivos custos unitários. Tal norma realiza os princípios da
vantajOSidad~ e economicidade e não conflita com as disposições do Banco. Ao contrário,
a exigência confirma a norma constante do item 2.4 da "Política de Consultores" abaixo

. IItranscnta: II
II
II
I.'A elaboração de uma estimativa de custo cuidadoso é essencial PD.raa

distribuição realista de recursos alocados. A estimatIva de custo tomará por. ,
':basea avaliação do Mutuário sobre os recursos necessários à execução do
I
'serviço: tempo de pessOQl,apolo loglstico e Insumos fisicos (por exemplo:

,veículos e equipamento de laboratório). Os custos deverão ser classificados

em duas categorias amplas: a) hanorários ou remuneração (de acordo com o
.'
.'tlpo de contrato utilizado e b) despesasreembolsáveis, e ademais divididos,
'entre custo estrangeiro e local. Deverão, ainda, ser classifIcados" em'.despesasno exterior e locaIs. O custo do tempo de pessoal será calculado•
'em basesrealistas tanto para pessoal estrangeiro como nacional •••

I~estimativa de custo e orçamento consta das fls. 89.90 dos autos. Falta, no
'I

entanto, juntar aos autos as fontes de consulta e a pesquisa de mercado que revelem a
l~ •

compatibilidade com os valores de mercado ••
II

Em relação à observância do art. 7' ,S2', inciso 111, verifico que constam da
O fi. 135 as cfuclarações concernentes à disponibilidade orçamentária e à adequação

orçamentária 'é financeira com a LOAe compatibilidade com o PPAe a LDO{art. 16, inciso,
11da LC n.' 10l/OO.

I~,.
A terceira etapa da seleção diz respeito à publicidade do Aviso Geral de
I

Aquisições, por melo do qual a Administração solicita que interessados na contratação
manifestem iriteresse. Com fulcro nas manifestações de interesse, o órgão elabora uma
lista curta de ~mpresas para as quais serão enviadas as Cartas de Solicitação de Propostas.

I:

I:
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A etapa da publicidade está expressa no item 2.5 da "Política de Consultores" afiaixo
transcrito: 11

1

II '"
~ li:,,"Para todos os projetos, o Mutuário deve preparar e enviar ao Banco;uma

;~mfnutade Aviso Geral de Aquisições. O Bancopravidenciará sua PUbliJ~ÇãO

:~o United Nations Development Businessonline (UNDB online) e no si;~ do,
Banco. A fim de obter manifestações de interesse, o Mutuário deverá

••
.,incluir, no Aviso Geral de Aquisições, a relaçClodos serviços de consultoria

esperados e, também, deverá publicar um Aviso Especifico de Aquisição,-

solicitando manifestação de interesse para cada contrato de empresas

consultoras em jornal de circulação nacfonal no paIs do Mutuário ou diário', .
''oficial nacional (se disponivel na Internet) ou num portal eletrônico de
I1
acessogratuito onde o MutuárIo anuncie todas as oportunidades de negócios

~~o governo. Adicionalmente, os contratos com custo estimado em mais de

;tSS200.000 deverão ser publicados no UNDBonline e no site do Banco. OS
~I

Mutuários poderão, também, divulgar tais solicitações de manifestação de~!
interesse em jornal internacional ou revista técnica. As informações
~ ~
'solicitadas. deverão limitar-se ao mlnimo necessário a fim de garantir aII .
determinação de adequação da empresa com respeito ao objeto, não

~evendo ser solicitadas informações complexas a ponto de desestim31ar

~onsultores a manifestar Interesse. No minimo 14 dias, contados da datJ1de
lipublicação no UNDB on/lne, deverão ser dados para a elaboração das

respostas, antes da preparaçao da lista curta .••.,
•o No caso presente, referida norma ainda não foi cumprida. Não consta dos

autos nem a~minuta do Aviso Geral de Aquisições nem a pubLiddade nos termos e.. ,
condições supramendonados, devendo o órgão providendar a elaboração da minuta para•
publicação e posterior elaboração da lista curta .

••
~I

A"próximaetapa (após a publicação do Avisode Aquisições) é a elaboração êla
1i

lista curta, contendo as empresa que manifestaram interesse e apresentaram qualificação
~ .

para a prestação do serviço. Na etaboração da lista Curta a Administração deverá .;.
~I

observar as disposições dos itens 2.6 a 2.8, da "Política de Consultor!!s" as quais dispõem
~ .
I

Processo 410.002.314/2009- ParM;er n' 1.104/2009 ~ P'ROCAD/PGDF
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sobre número e nacionalidade de consultores que devem constar da lista, entre outras
I~

regras. Não consta dos autos a referida Lista Curta, devendo a mesma ser providenciada.

!I ..
Ressalte-se que a lista curta, assim como a estimativa de custos, já deveriam
'. o', ,ter sido elaborados, pois deveriam constar da SOPsubmetida à "não objeção" do 810.'.Assimdispõe'9 Apêndice 1, item 2, alínea a, da "Política de Consul;~res": ~l
~ ~
•• i: 111

~fOMutuário , antes de solicitar propostas, submeterá à revisão e !'não
gbjeção" do Banco o custo estimado e a SDP (inCluindo Q lista cü~tQ)'" ,

propostos, procedendo às modificações à lista curta e aos documentos
11r'ázoavelmente solicitados pelo Banco. Quaisquer outras mOdificações estarão
'"subordinadas à prévia "não objeção" do Banco, antes do envio da SDP:aos

consultores constantes da lista curta.'"Ir'o

I.'''!!''''

A"últlma etapa da fase interna do procedimento diz respeito à elaboração da•
Solicitação de Propostas - SOP(edital), que deve incluir: Carta de Solicitação de Propostas•
(CSP),Instruções aos Consultores (JAC),Termos de Referência (TOR)e minuta de contrato.

10

g

1W~rFollllt n.:
Pro~ 0-.

Rubrica:.,
Matricule

"

Foi elaborada a minuta de Solicitação de Propostas SOP N." 002l2009/PTU,
contendo: SeÇão 1 - Carta de Solicitação de Propostas; Seção 2 - Instrução às Empresas de
Consultoria; Seção 3 - Formulários Padrão das Propostas Técnicas; Seção 4 - Formulários

11

Padrão das Propostas de Preço; Seção 5 • Termos de ReferênCia; Seção 6 _ Contrato
Padrão; Seçãd!7 - Países Elegíveis.

~t
Cabe asseverar que o item 8.1 das Instruções aos Licitantes (fi. 29), o qualII

estabelece que as informações relativas à avaliação das propostas não serão divulgadas
~I

até a publicação da adjudicação do contrato (a chamada "cláusula de confidencialldade")~I. •

foi recentemente considerada regular pelo TCUpor meio dos Acórdãos n."S 1.312/2009 e~ ,

1.718/2009 - Plenário, os quais reformaram a prévia determinação do Tribunal para q"ue
os órgãos excl~íssem a indigitada cláusula. J

__ -",11_- ~'.;
, Esse é o procedimento a ser utilizado na revisão "ex ante" do BID.De acordo com o ContraJ;' de Empréotlmo 1957/OC.8R •
cláusula .••.04. alínea "c., item 4i". "salvo dlsposfçàJ ~,crftQ em contrdrlo peto BanClJ. todos os cCJntratos seroo rm5QdM em
forma ex-ante"'. Não havendo l"KJ5 autos referência à di$pOSiçJoem contrário do Banco, a revisão deverá ser "ex ante". I~

~I ' J
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li
Ressalto, ainda, que o órgão deverá incluir no edital previsão expressa de
Ii .,

recursos e impugnações e instruções para seu manejo, nos termos do art. 40, Indso XVclc•
art.109 da lei n.' 8.666/93. A previsão é obrigatória em face do que dispõe o art. 5',••
inciso LVda Constituição Federal.

••I~
Recomendo, outrossim, seja incluído no edital exigência da prova da

habilitação j~'ndica e regularidade fiscal da empresa contrê;ltada, nos termos dos arts. 27 a
30 da Lei n. i18.666/93 e do art.195, sr da Constituição. A par de tais disposições não
conflitarem éom as normas do Banco, sua observância visa assegurar a Idoneidade doI~

contratado. ~..esse respeito, colacionamos o seguinte excerto jurisprudencial do STJ:

Diário de Justiça
16.05.2008)••,.

.1 ~
"( ... )A exig~ncia de regularidade fiscal para habllitaçdo nas licitações (arts.

27, IV, e 29, 111,da Lei nO8.666193) está respaldada pelo art. 195, 530, da

C.F., todavia não se deve perder de vista o principio constItucional insindo

no art. 37, XXI, da C.F., que veda exig~nclas que sejam dlspensóveis, já que

i5 objetivo é a garantia do interesse pública. A habilitação é o meio do

qual a Administração Pública dispõe para aferir a idoneidade do

licitante e sua capacidade de cumprir o objeto da licitação.( ... ) t
legítima a exigência administrativa de que seja apresentada a

~omprovação de regularidade fiscal por meio de certidões emitidas pelo•
órgão competente e dentro do prazo de validade. O ato administrativo,

~!!bordinado ao principIo da legalidade, só poderá ser expedido nos ter"Jos
do que é determinado pela lei."

(Resp n.' 974.854, ReI. Min. Castro Meira, 2" Turma,
EletrônIco de

I~

Ná mesma esteira, leciona Carlos Ar!Sundfeld:
"

1"\
V

o

_.-'"!'l

11

~
Folto. n8:

Pn)CSiillO nfffj!!!fá!~r
Rubrica: ~,

I l Miltrícala -n ~ ...Ji;.n~..JI.
II • !- •

....I~não vemos inconstitucionalidade na indicação da regularidade fiscal como
condição de habilitaçé10(em licitação).I.(... ?I~I

I~
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Isso não pode implicar em eliminar a incid~ncla, no campo das licitaçõe~, da
"técnica, generalizada no Direito, de interditar o exerefcio de certos dIreitos

•
(como o de contratar com a Administraçdo) em decorr~ncia da prática de

iiicitoS. li
A regularidade das obrigações tributárias não é uma questão secundária
11 !I
e irrelevante. t,para o próprio Estado - e para a sociedade que recebe

•seus serviços. questão vital. Daí a razoabilidade da lei condicionà'ndo a

aquisição ou o exercicio de certos direitos de natureza econômiCa à
l

regularidade fiscal. '"

'.
Por outro lado, parece.nos que as exigências, constantes do Item 3.6.1 do

Termo de Referência (fi. 88), no sentido de que a equipe-chave do liCitante possua
profissionais com tempo de experiência de 10 e 5 anos nas respectivas áreas, devem ser
justificadas ielo órgão, pois restritivas da competitividade. Cabe lembrar que o .TCU
(Acórdão n.• j'2612007 - Plenário) tem entendido que exigências de qualificação tais como

~I ,
essa até podem ser incluídas, desde que justificado e demonstrado que a exigência, ante
a complexidade do objeto, é Imprescindível à satisfação do interesse público perseguido.

II ..II
Neste sentido, colhemos da doutrina a seguinte lição:
11'

~ ; ~
"( ... ) Se ficar cabalmente constatado que as exig~ncias de quantid&Jes
•• , I~

mlnlmas e prazos máximos, local e tempo determinado são Imprescindíveis à
. 'liil

aferição da experi~ncia anterior em face da complexidade do objeto,.,
poderdo ocorrer, ainda que restritIvas da competitividade, a fim ,de

resguardar o interesse público que se quer satisfazer com a licitação. ,19~'..
~I

A minuta do contrato consta de fls. 92-124 dos autos, tendo sido utilizado•
contrato padrão nos moldes sugeridos pelo Banco. As cláusulas das Condições Especiais do
Contrato (fI.116) estão, em linhas gerais, adaptadas ao caso concreto, faltando apenasI:
especificar os campos referentes ao valor do contrato, ao cronograma de pagamentos e à

;1
I SUNDFEI.ll. e3rt". Art. Ucftaçdo • Cantra'o Admlnl"rati ••• Sio Paulo: Malhelr".. 1994, p. 122
'In "'Alauns a5pectos da demonstração da c;apacidad. técnica em Ucitaçôe$ públicas", Revista Zfnite ILC _ Lldtaçdo ti' ConrrGtos~952193/Nov./2001.11

.,
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taxa de juros, o que deve ser providenciado até a assinatura do contrato. Falta também
Ir

adaptar as cláusulas do Apêndice (fls. 121-122) ao caso concreto.

~ ,
lisugere.se, outrossim, a Inc!usão das cláusulas constantes do art. 55 da Lei

n.• 8.666/93, as quais compatíveis com as normas do Banco,
II

3. CONCLUSÃO

o

'Ante o exposto, entendo que a regularidade jurídico-fomal do procedimento
e da minutal submetida à análise está condicionada à observância, pelo órgão:1 das

I'. recomendações feitas no bojo do opinativo.
II
II

IrÉ o parecer, sub censura.,I "."

II
!lÃelevada consideração superior.

II "•II .,H.

liBrasília, 22 de outubro de 2009. r'I ;1II i'
••
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BRUNO PAIVA DA FONSECA

Procurador do Distrito FederaL
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DISTRITO FEDERAL

PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL

PROCURADORIA ADMINISTRATIVA

: 410.002.314/2009
: Secretaria de Estado de Transportes do Distrito Federal
: Licitação Pública Nacional - Recursos parcialmente

financiados por empréstimo internacional do BID - Anãlise
de minu.ta do edital e do contrato - Programa de Transporte
Urbano do DF - Programa de Comunicação Social e
Ambiental

DI
I1

II

Processo nO
UI

Interessado
aiAssunto

I

, '..

o

~I
111

'1
~I

Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral,

•

::

I,
f'

li

"
11
'"
•

~I ••

'.
o

Cuida-se de consulta encaminhada pela Secretaria de Estado

de TranspJÍtes do Distrito Federal solicitando a análise juridico.formal do ,'l
f' . I

procedimento licitat6rio (Solicitação de Proposta), elaborado mediante as normas i,

~ "do Banco lnteramericano de Desenvolvimento - BID, para contratação de II
~I .D

serviços de consultoria para execução do Programa de Comunicação Social e .1
•

AmbientaI, ,110 âmbito do Programa de Transporte Urbano do Distrito Federal.

•, Designado para emissão de parecer, o i. Procurador do

Distrito Federal Dr. Bruno Paiva da Fonseca manifestou-se pela regularidade

dos documentos acostados aos autos, bem como pela viabilidade da licitação

pretendida, desde que o órgão consulente atenda às observações consignadas em

seu opinativo.

•

•
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•
•
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Brasília. 22 de outubro de 2009.

p/~.~~
Procurador-Chefe

Procuradoria Administrativa

.', ," I~
Ir
I~II Ante o exposto, por concordar com as conclusões alcançadas

pelo ilustre Procurador, submeto à elevada apreciação de Vossa Excelência oR .
Parecer n° 1.104/2009-PROCADIPGDF, o qual aprovo, por seus próprios e

I~
jurídicos fundamentos.
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DISTRITO FEDERAL
PROCURADORIA-GERAL

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL ,~;~
"" •• ~ ••• AI C:ICJ,O ••• !'>

C""'(/.zo •.•• o 'D\'"

•

e

PROCESSO:
INTERESSADA:
ASSUNTO:

li'
I
•
I1

•
~1

I'
•
•

410.002.314/2009
Secretaria de Transportes
Minuta de Edital. Licitação Pública Nacional. Recursos
parcialmente financiados por empréstimo internacional
do 810. Análise de minuta do edital e do contrato.
Programa de Transporte Urbano do Distrito Federal.
Programa de Comunicação Social e Ambiental .••

Fo¥!a TI" 156 ~
~IJOJXP.JJ_Wu ..
R . a ilf.;;lO.uztr.43.1e:lJi.

.!
APROVO O PARECER N° 1.104/2009

"II
I•

••
PROCAD/PGDF, exarado pelo ilustre Procurador do Distrito F'éderal

11
BRUNO PAIVA DA FONSECA, bem como a cot~ de fls, 154/155, da

~ ..
Chefia~'da Procuradoria Administrativa - PROCAD.

!o

!! Ressalto que a autoridade administrativa deverJ! zelar

pela d6rreta condução do processo administrativo submetido a J~ame,
II ••

sendo de sua inteira responsabilidade a observânci.~ às normas legais de,..'
regência e às recomendações constantes dos opinativos.

~ .
I • I

~i Restituam-se os autos à Secretaria de Trans~ortes,
51 'd" . "para conhecimento e provI enclas. "
"'I

•

Em ~I 11) 12009

•

CMLG II
II
ai

SIMONÇ CO~TA'1.'t1CINn'O FERREIRA
Procuradorã:c3-eral Adjun~a do Distrito Federal

"8rasllia - PalrimMio Cultural da Humanidade"
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